
Superior Tribunal de Justiça

PExt no HABEAS CORPUS Nº 567.791 - SP (2020/0072231-8)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
REQUERENTE : LEONARDO OLIVEIRA RIBEIRO 
ADVOGADOS : BRUNO SANTOS DE LIMA  - PR041568 
   NAPOLEÃO LOPES JÚNIOR  - PR042368 
   RAFAEL LO RE PINHEIRO  - SP250268 
   CAIO BADARÓ MASSENA  - RJ217129 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : VICTOR SOUZA CRUZ (PRESO)
ADVOGADO : RICHARD CANTON SILVA  - SP279196 
 

  

DECISÃO

Nos autos da impetração, Leonardo Oliveira Ribeiro requer a extensão da 

medida liminar deferida a Victor Souza Cruz, tendo em vista o disposto no art. 580 do 

CPP.

De fato, examinando os autos, vejo que a situação do ora requerente é a 

mesma de Victor e, consequentemente, nos termos do art. 580, tem ele o direito à 

extensão dos efeitos da liberdade provisória concedida.

Assim, defiro o pedido de extensão, de forma a revogar a prisão preventiva, 

em caráter liminar, do requerente, nas mesmas condições da liminar concedida a Victor 

Souza Cruz.

Comunique-se com urgência.

Publique-se.
 

  

Brasília, 02 de abril de 2020.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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